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C O N C E D E  O  T Í T U L O  D E  C I D A D Ã
MATO-GROSSENSE  A  SENHORA  MEDIAN
ABADIAS  MOURÃO  SANTOS.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o Art. 26,
inciso XXVIII, da Constituição Estadual, resolve:

Art. 1º. Fica concedido o Título de Cidadã Mato-grossense a Senhora Median Abadias Mourão Santos.

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Median Abadias Mourão Santos nasceu em 04 de março de 1972, no município de Terra Rica, Estado do
Paraná. Sua trajetória de vida é marcada pela superação, pela dedicação ao trabalho, pela fé e pelo
compromisso com a família, valores que moldaram sua personalidade e a conduziram a uma história de
sucesso construída com muito esforço e perseverança.

Filha de trabalhadora rural boia-fria, teve uma infância simples no interior paranaense, convivendo desde
cedo com as dificuldades inerentes à vida no campo. Ainda jovem, auxiliava sua família nas atividades
agrícolas, experiência que lhe ensinou importantes lições de humildade, responsabilidade, disciplina e
determinação, características que se tornaram pilares de sua vida pessoal e profissional.

No ano de 1990, movida pelo sonho de construir um futuro melhor e em busca de novas oportunidades,
mudou-se para o Estado de Mato Grosso, estabelecendo-se inicialmente no bairro Dom Aquino, em Cuiabá.
Foi em solo mato-grossense que encontrou as condições para desenvolver seu potencial, construir sua
família e consolidar sua trajetória empreendedora.

Cristã e dedicada aos valores familiares, constituiu sua família ao lado de seu esposo, Rivaldo da Silva
Santos. Dessa união nasceram seus três filhos, Rodrigo, Ricardo e Ledayane, todos mato-grossenses,
fortalecendo ainda mais seus laços com a terra que a acolheu e onde construiu sua história.
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Com espírito empreendedor e muita determinação, em 2001 deu um importante passo em sua vida
profissional ao fundar sua empresa no Shopping Popular de Cuiabá. À frente da empresa M Abadias,
transformou seu empreendimento em uma referência de trabalho sério, atendimento de qualidade e
compromisso com seus clientes.

Ao longo dos anos, sua atuação empresarial contribuiu para a geração de empregos, renda e oportunidades,
beneficiando diretamente diversas famílias mato-grossenses. Sua dedicação ao comércio popular fortaleceu
um dos mais importantes centros de empreendedorismo da capital, colaborando para o desenvolvimento
econômico local e para a valorização dos pequenos e médios empreendedores.

Sua história representa a trajetória de milhares de brasileiros que, por meio do trabalho honesto e da
perseverança, transformaram dificuldades em oportunidades. De uma infância simples trabalhando na
lavoura do interior do Paraná à consolidação como empresária respeitada em Mato Grosso, Median Abadias
Mourão Santos tornou-se exemplo de coragem, resiliência e determinação.

Ao longo de mais de três décadas vivendo em Mato Grosso, construiu um legado baseado na ética, no
empreendedorismo, na valorização da família e na fé, contribuindo para o crescimento econômico e social do
Estado e inspirando outras pessoas a acreditarem na força do trabalho como instrumento de transformação
de vidas.

Diante de sua relevante trajetória de vida, de sua contribuição ao desenvolvimento econômico do Estado e
de sua atuação como empreendedora e geradora de empregos, a concessão do Título de Cidadã
Mato-grossense à Senhora Median Abadias Mourão Santos constitui justa homenagem e reconhecimento
pelos serviços prestados à sociedade mato-grossense.
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